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17. 2 0 11 0 0 5 7 6 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SER-
GIPE

AVENIDA MARECHAL RONDON, S/N, JARDIM ROSA ELZE,
SÃO CRISTÓVÃO/SE

18. 2 0 111 7 0 9 6 LETRAS - PORTUGUÊS E ESPANHOL (Ba-
charelado)

20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNI-
FA L - M G

RUA GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 700, CENTRO, ALFE-
NAS/MG

19. 201206607 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (Tecnológi-
co)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA - IESB

CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE
BRASILIA LTDA

QNN31, S/N, LOTE B,C,D & E, CEILÂNDIA, BRASÍLIA/DF

20. 201207415 GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL (Tec-
nológico)

50 (cinquenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA ALTO MÉDIO SÃO
FRANCISCO

FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO
FRANCISCO

AV. JEFFERSON GITIRANA, 1422, CÍCERO PASSOS, PIRAPO-
RA/MG

21. 2 0 11 0 5 2 9 7 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE BARRA
B O N I TA

FUNDACAO BARRA BONITA DE ENSINO RUA JOÃO GERIN, 275, VILA OPERÁRIA, BARRA BONITA/SP

22. 201204931 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DO SUL DA BAHIA FUNDACAO FRANCISCO DE ASSIS AV. GENERAL SALGADO VIANA, 364, MIRANTE DO RIO, TEI-
XEIRA DE FREITAS/BA

23. 201203340 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DE FRANCA ACEF S/A. AVENIDA DOUTOR ARMANDO SALES OLIVEIRA, 201, PAR-
QUE UNIVERSITÁRIO, FRANCA/SP

24. 2 0 0 7 11 3 7 7 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DOM BOSCO DE GOIOERÊ FUNDACAO CULTURAL XINGU RUA DR ROSALVO GURGEL DE MELLO LEITÃO, 865, JARDIM
CURITIBA, GOIOERÊ/PR

25. 201206595 FOTOGRAFIA (Tecnológico) 180 (cento e oiten-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ME-
TROPOLITANAS UNIDAS

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS AS-
SOCIACAO EDUCACIONAL

RUA D. JULIA, 122, VILA MARIANA, SÃO PAULO/SP

26. 2 0 111 7 9 1 0 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DO POVO ASSOCIACAO EDUC E ASSISTENCIAL GRACA
DE DEUS-PROGRACA

RUA BARÃO DE ITAPETININGA, 163, PRIMEIRO ANDAR,
CENTRO, SÃO PAULO/SP

27. 201208678 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE CENECISTA DE BENTO GONÇALVES CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA CO-
MUNIDADE

RUA ARLINDO FRANKLIN BARBOSA, 460, SÃO ROQUE, BEN-
TO GONÇALVES/RS

PORTARIA N
o
- 606, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

No
- de

Ordem
Registro

e-MEC nº
Curso No

- de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201202494 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁPOLIS ASSOCIACAO EDUCATIVA EVANGELICA AVENIDA UNIVERSITÁRIA, S/N, KM 3,5, CIDADE UNIVERSITÁ-
RIA, ANÁPOLIS/GO

2. 2 0 11111 9 3 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Bacharela-
do)

100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DA GRANDE
FLORIANÓPOLIS

ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DA GRANDE
FLORIANOPOLIS - AESGF

AVENIDA LEOBERTO LEAL, 689, TÉRREO, SUBSOLO E MEZANI-
NO, BARREIROS, SÃO JOSÉ/SC

3. 2 0 111 7 6 6 3 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ESTÁCIO DE SÃO LUÍS UB UNISAOLUIS EDUCACIONAL S.A RUA GRANDE / OSWALDO CRUZ, 1455, DIAMANTE, SÃO
LUÍS/MA

4. 2 0 1 0 0 3 5 11 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE JK - UNIDADE I - GAMA IDEA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL AVANCADO S/S LTDA

ÁREA ESPECIAL 16/17, S/N, LADO LESTE / REGIÃO ADMINIS-
TRATIVA II, SETOR CENTRAL GAMA, BRASÍLIA/DF

5. 200901873 ARTES (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. RUA JACERÚ, 247, BROOKLIN PAULISTA, SÃO PAULO/SP

6. 201208635 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE LONDRINA EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A RUA EDWY TAQUES DE ARAÚJO, 1.100, GLEBA PALHANO, LON-
DRINA/PR

7. 201209265 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE ITANHAÉM UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DE ITANHAEM
LT D A

AVENIDA EMBAIXADOR PEDRO DE TOLEDO, 196, CENTRO, ITA-
NHAÉM/SP

8. 201205101 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) INSTITUTO MACHADENSE DE ENSINO SUPE-
RIOR

FUNDACAO MACHADENSE DE COMUNICACAO AVENIDA FILHAS DE SANT ANA - ROD. BR. 267 - KM 03, S/No
- ,

DISTRITO INDUSTRIAL, DISTRITO INDUSTRIAL, MACHADO/MG

9. 201207126 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE MARIA MILZA CENTRO EDUCACIONAL MARIA MILZA LTDA -
ME

BR-101, KM 215. ESTRADA CRUZ DAS ALMAS-GOVERNADOR
MANGABEIRA., ZONA RURAL, BAIRRO SUNGAIA., CRUZ DAS
ALMAS/BA

10. 201205981 MEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. RUA DR. ALMEIDA LIMA, 1.134, BRÁS, SÃO PAULO/SP

11 . 201209144 PETRÓLEO E GÁS (Tecnológico) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO FACEX CENTRO INTEGRADO PARA FORMACAO DE EXE-
CUTIVOS

RUA ORLANDO SILVA, 2896, CAPIM MACIO, NATAL/RN

12. 201203597 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacha-
relado)

120 (cento e vinte) FACULDADE MATER DEI COLEGIO MATER DEI LTDA RUA MATO GROSSO, 200, CENTRO, PATO BRANCO/PR

13. 201206141 BIOMEDICINA (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRANDES LA-
GOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPE-
RIOR

RUA EDUARDO NIELSEN, 960, JARDIM AEROPORTO, SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO/SP

14. 201204016 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 230 (duzentas e
trinta)

UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA PAULISTA, 900, BELA VISTA, SÃO PAULO/SP
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15. 2 0 111 0 3 5 0 LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS (Li-
cenciatura)

100 (cem) FACULDADE DO BAIXO PARNAÍBA CENTRO REGIONAL DE ENSINO SUPERIOR ARNO
KREUTZ LTDA - EPP

AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 1.452, CENTRO, CHA-
PA D I N H A / M A

16. 2 0 11 0 8 4 3 9 SAÚDE (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA RUA BARÃO DE JEREMOABO, S/N, CAMPUS UNIVERSITÁRIO -
FEDERAÇÃO, ONDINA, SALVADOR/BA

17. 201210932 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 140 (cento e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE
CAMPO GRANDE

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA BR 163, 3203, CHÁCARA DAS MANSÕES, CAMPO GRANDE/MS

18. 201209944 MÚSICA (Licenciatura) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E
CULTURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 572, KM 572, LIMOEIRO, PRE-
SIDENTE PRUDENTE/SP

19. 2 0 111 3 2 2 4 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE UNIÃO DE GOYAZES CENTRO DE ESTUDOS OCTAVIO DIAS DE OLIVEI-
RA

RODOVIA GO-060 KM 19, 3.184, SETOR LAGUNA PARQUE, TRIN-
DADE/GO

20. 2 0 111 0 9 1 7 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARARAQUARA ASSOCIACAO SAO BENTO DE ENSINO AV. MARIA ANTONIA CAMARGO OLIVEIRA, 170, VILA SUCANO-
SA, ARARAQUARA/SP

21. 200913805 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDA-
DE E PROPAGANDA (Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO MONTE SERRAT INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA UNIMON-
TE S/A

AV. RANGEL PESTANA, 99, VILA MATHIAS, SANTOS/SP

22. 201209009 FOTOGRAFIA (Tecnológico) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASÍLIA - IESB

CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE
BRASILIA LTDA

SGAS QUADRA 613/614 - AV. L2 SUL, S/N, LOTES 97 E 98, ASA
SUL, BRASÍLIA/DF

23. 201206801 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS DE MINAS FUNDACAO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS RUA MAJOR GOTE, 808, CAIÇARAS, PATOS DE MINAS/MG

24. 201206696 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A RODOVIA CELSO GARCIA CID , KM 377, S/N, LONDRINA/PR

25. 200904625 MATEMÁTICA (Licenciatura) 160 (cento e ses-
senta)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS

FAZENDA SÃO GERALDO KM 06, KM 06, BOM JARDIM, JANUÁ-
RIA/MG

PORTARIA N
o
- 607, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

No
- de

Ordem
Registro

e-MEC nº
Curso No

- de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 1 0 11 4 9 4 ENGENHARIA AMBIENTAL (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS (FACULDADE PRESIDENTE AN-
TÔNIO CARLOS DE BOM DESPACHO)

FUNDACAO PRESIDENTE ANTO-
NIO CARLOS

BR 262, KM 480, ZONA RURAL, BOM DESPACHO/MG

2. 2 0 1 0 11 5 0 9 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS (FACULDADE PRESIDENTE AN-
TÔNIO CARLOS DE UBÁ)

FUNDACAO PRESIDENTE ANTO-
NIO CARLOS

R.LINCOLN RODRIGUES DA COSTA, 165, BOA VIS-
TA, UBÁ/MG

3. 2 0 1 0 11 4 9 8 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacha-
relado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS (FACULDADE PRESIDENTE AN-
TÔNIO CARLOS DE BOM DESPACHO)

FUNDACAO PRESIDENTE ANTO-
NIO CARLOS

BR 262, KM 480, ZONA RURAL, BOM DESPACHO/MG

4. 2 0 11 0 9 5 5 5 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS FUNDACAO PRESIDENTE ANTO-
NIO CARLOS

RODOVIA MG 338 KM12, S/N, COLÔNIA RODRIGO
SILVA, BARBACENA/MG

5. 200903512 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS (FACULDADE PRESIDENTE ANTÔ-
NIO CARLOS DE GOVERNADOR VALADARES)

FUNDACAO PRESIDENTE ANTO-
NIO CARLOS

R.MANOEL BYRRO, 241, VILA BRETÃS, GOVERNA-
DOR VALADARES/MG

6. 2 0 1 0 11 5 11 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS (FACULDADE PRESIDENTE AN-
TÔNIO CARLOS DE UBÁ)

FUNDACAO PRESIDENTE ANTO-
NIO CARLOS

R.LINCOLN RODRIGUES DA COSTA, 165, BOA VIS-
TA, UBÁ/MG

7. 200903847 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS (FACULDADE PRESIDENTE AN-
TÔNIO CARLOS DE LAMBARI)

FUNDACAO PRESIDENTE ANTO-
NIO CARLOS

RUA VITOR TUCCI, 64, CENTRO, LAMBARI/MG

8. 2 0 1 0 11 5 1 5 PSICOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS (FACULDADE PRESIDENTE AN-
TÔNIO CARLOS DE UBÁ)

FUNDACAO PRESIDENTE ANTO-
NIO CARLOS

R.LINCOLN RODRIGUES DA COSTA, 165, BOA VIS-
TA, UBÁ/MG

PORTARIA N
o
- 608, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS


